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AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA - TERMO DE 
COLABORAÇÃO COM A AUB – ASSOCIAÇÃO DO UNIVERSITÁRIOS 

BRESCIENSES. 
 

                                  Após análise dos Pareceres do Órgão Técnico, Assessoria 
Jurídica, Plano de Trabalho aprovado e demais documentos, sobre a celebração de 
Termo de Colaboração com a Associação Recreativa e Cultural Tiradentes do 
Município de Nova Bréscia/RS, AUTORIZO a celebração do Termo de Colaboração, 
conforme Plano de Trabalho aprovado. 
     A justificativa, prende-se ao fator de a Associação Recreativa e 
Cultural Tiradentes, conhecida popularmente por Clube Tiradentes, é proprietária de 
um salão (sede social), que tem privilegiada localização, no centro de Nova Bréscia, ao 
lado da prefeitura municipal, e também é proprietária do único estádio de futebol 
localizado no centro da cidade de Nova Bréscia, sendo esses locais alugados 
seguidamente pela municipalidade para realização de eventos e atividades diversas de 
interesse público.  
    A parceria em questão se faz necessária para a manutenção e 
melhoria dos espaços, podendo assim seguirem sendo locais seguros e adequados 
para o atendimento da população e também ficando o município com a garantia de 
poder seguir utilizando esses espaços mediante solicitação e necessidade.  
    O clube Tiradentes também seguirá representando Nova Bréscia 
em competições esportivas regionais, promovendo o esporte, saúde e a integração da 
comunidade através do esporte.    
    Assim, buscamos uma parceria com esta entidade tão reconhecida 
e importante para a população do Município, incentivando o investimento em 
manutenção dos espaços utilizados pelo Município para a realização e atividades 
culturais, além da disponibilidade adequada de espaços para a realização de atividades 
esportivas e educacionais e estimular o desenvolvimento do nosso Município. 
 
 
 

 Nova Bréscia, 05 de março de 2025. 
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